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TEXTO

Substituam-se o texto do art. 4° pelo seguinte texto

Art4°: Sempre que em cada estado e no Distrito
Federal o valor médio ponderado por aluno néo alcangar o
minimo definido nacionalmente a Unido complementaré os
recursos dos fundos transferindo no minimo, os valores
previstos nos incisos Il e VIl do artigo 60 do Afo das
Disposi¢bes Constitucionais Transitérias.

JUSTIFICACAO

O texto proposto pela medida proviséria inverte a
determinagéo da norma contida na EC 53 no tocante a complementacédo da
Unido para o Fundeb.

Ao afirmar que o valor minimo sera fixado de forma a néo
ultrapassar os valores de contribuigdo da Uni&o anula a expressdo “no minimo”
contida na EC 53.
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